
Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho - SEJUF-PR

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Reunião Extraordinária COEDE/PR –  dia 18 de Maio 2020

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2020, às quatorze horas e dezoito minutos, na Sala de

Gestão Fani Lerner, no sétimo andar, da Secretária de Estado de Justiça, Família e Trabalho - SEJUF,

situada no Palácio das Araucárias, à rua Jacy Loureiro de Campos, s/n, Centro Cívico, Curitiba, Paraná,

iniciou-se a reunião com a primeira chamada, sem quórum. Aguarda-se, portanto, a segunda chamada.

Retomada  às  treze  horas  e  quarenta  e  cinco  minutos,  com  apresentação  dos Conselheiros

Governamentais: Luís  Felipe  Cortês  –  SEDS;  Aline  de  Oliveira  –  SESA;  Isaac  Ferreira  –

SEJUF/TRABALHO; Claudia Camargo SEED; Fernanda Cristina Heberle – SEJUF/DSUAS; Amelia

Cabral Allessi – SEJUF/DEDIF; Ivã José de Padua– SETI; Eliseu Venturi – SEPL.Thiago Rubin - SESP

dos  Conselheiros  da  Sociedade  Civil:  Alexandre  Sallum-Associação  dos  Deficientes  Fiscos  do

Paraná-ADFP; Rodrigo Nicolini Dias - Associação dos Deficientes Fiscos de Cianorte - ADFIC; Celma

Juliane Siqueira Gomes - Federação Nacional de Educação Integrada dos Surdos – FENEIS; Carla

Regina Wingert de Moraes - APAE de Palmas; Júlio Cezar Viana – APAE de Maringá;  Gilson Mensato

– APAE de Ibiporã; Regiane Aparecida de Maia Moreira – APAE de Tijucas do Sul; Clecy Aparecida

Grigoli Zardo – Marilândia do Sul;  Eidiana Cristina Bernardes – ADEFIAP; Elidiamara Simões Nunes –

APAE de Umuarama; Maria de Lourdes Correia de Farias Moser – APAE de Cândido de Abreu;

Maricleia Gemelli Chaves – APAE de Guaraniaçu; Convidados: Dra. Rosana Beraldi Bevervanço e os

Interpretes de Libras cedidos pela SEED, Joana Bonato e Joelmo Rosa – MP, 1. Aprovação da pauta:

Ata em elaboração. 2. Informes da Secretaria-Executiva: Justificativas de Ausência da Sociedade

Civil:  Relato das Comissões:  2 – Comissão de Garantias de Direitos -  Apoio Técnico:  Quelen

Coden.  Relatório:  2.1.  E-mail  Denuncia  de  Pessoas com Deficiência  Relativo a  Possível

Discriminação em Relação a Renovação Contratual de Trabalho de PSS – Histórico: Trata-

se  de  denúncia  recebida  por  meio  de  E-mail  (coede@sejuf.pr.gov.br),  no  dia

16/04/2020.Funcionário “Auxiliar Administrativo” admitido em Processo Seletivo Simplificado(PSS)

sob o regime de cota  a PCD,  lotado no Hospital  Regional  Universitário  de Ponta  Grossa.  O

Denunciante relata que foi  comunicado pela coordenadora do setor  onde atua,  que não seria

renovado o contrato de trabalho a qual venceu no dia 06/05/2020, a medida seria tomada com

justificativa de que não seria possível a renovação de nenhum contrato PSS, e que os mesmos
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seriam substituídos por profissionais terceiros. O denunciante relata incoerência de informações,

pois, foi renovado o contrato de trabalho de outros profissionais em regime PSS e que havia edital

para convocação de novos profissionais “Auxiliar Administrativo” abrindo a ampla concorrência, o

que para o denunciante pode se caracterizar “substituição” de uma vaga “de cotas” por “ampla

concorrência”.Parecer  da  Comissão:  Oficiar  o  Hospital  para  obter  maiores  informações.

Responder ao denunciante informando o procedimento tomado e solicitando maiores informações

quanto  à  deficiência.  Parecer  do  COEDE:  APROVADO  com  encaminhamento  ao  conselho

municipal  e  promotoria  da pessoa  com  deficiência.  Parecer  do  COEDE:  APROVADO  com

encaminhamento ao conselho municipal e promotoria da pessoa com deficiência ponta grossa.

2.2.  E-mail  Denúncia  na  Possível  Violação  de  Direitos  em Edital  de  Concurso  Público.

Histórico: Denúncia recebida por E-mail (coede@sejuf.pr.gov.br), solicitando “o apoio deste órgão

contra a violação de direitos das pessoas com deficiência contida no edital para o concurso da

polícia Civil do Paraná. No caso em questão, o edital citou que será causa impeditiva para o cargo

o  candidato  que  não  se  enquadrar  nos  seguintes  critérios:  Será  exigida  acuidade  auditiva

correspondente a perda auditiva não superior a 25 db (vinte e cinco decibéis) nas frequências de

500 Hz (quinhentos Hertz) – 1000 Hz (um mil Hertz) – 2000 Hz (dois mil Hertz). Nas demais

frequências, aceita-se a perda de até 40 decibéis. IRS até 86. Ocorre que nos referidos critérios a

pessoa  se quer  é  considerada deficiente  auditiva,  pois  de acordo com o  decreto  3298/98,  a

pessoa com deficiência auditiva é aquela que apresenta II - deficiência auditiva - perda bilateral,

parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências

de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz. Logo se concluí de plano o edital do concurso traz de

modo expresso que os candidatos com deficiência auditiva não possuem compatibilidade, o que

viola as mais diversas leis que garantem o acesso às pessoas com tais condições, inclusive de

terem  a  compatibilidade  com  o  cargo  aferida  durante  o  estágio  probatório.”  Parecer  da

Comissão:  Oficiar  Ministério  Público  da  pessoa  com  deficiência  da  capital  solicitando

posicionamento referente de possível violação de direitos quanto ao edital.  Parecer do COEDE:

Aprovado  o  parecer  da  comissão,  posterior  ao  recebimento  do  e-mail  do  denunciante  com

encaminhamento de e-mail para o denunciante, solicitando o nível de perda auditiva, copia do

edital  e  se possível  laudo audiométrico.  2.3.  Denúncia Vídeo do Programa “ TV em ação”

transmitido no canal da Rede TV Carajás, no dia 30/04/2020. Histórico: No dia 30/04/2020 em

uma entrevista ao programa “ TV em ação” o apresentador e também diretor da emissora Rede
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TV Carajás, foi questionado referente a seu posicionamento quanto discussões em redes sociais,

tendo como resposta uma comparação a pessoa com deficiência “ Não gosto de discutir em rede

social, tenho uma opinião particular... discutir em rede social é igual participar da paraolimpíadas,

você pode até ganhar, mas você continua deficiente, e com pouca visibilidade, não é exaltado e

aplaudido como são os outros... você ganha e continua deficiente aleijado, o que adianta? Os

outros  não te  aplaudem não te exaltam e muito  menos dá o  valor  que merece”  Parecer  da

Comissão: Ministério Público ciente, acompanhar Petição do MP. Conselho oficiar e encaminhar

o vídeo ao CONADE e Comitê Paraolímpico, referente ao fato. Parecer do COEDE: Aprovado,

com elaboração de nota de repúdio, e encaminhamento de ofício ao Procurado Geral de Justiça

com voto de elogio ao trabalho do promotor de justiça Marcos José Porto Soares. 3 – Comissão

de Capacitação Mobilização e Articulação.  3.1. E-mail enviado pelo Conselho Municipal dos

Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD de Maringá.  Histórico:  O CMDPD solicita ao

COEDE  um  posicionamento  sobre  os  critérios  expostos  no  artigo  veiculado  na  página

https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas – noticias/redacao/2020/05/05/ chances-sobrevida-

e-idade-como-e-a-escolha-de-pacientes-na fila-de-uti.htm. O conselho municipal fará uma nota

de repúdio a esses critérios. Parecer da Comissão: Não houve reunião da comissão. Parecer do

COEDE: Solicitar ao CMDPD de Maringá a nota de repúdio e demais documentações referentes a

notícia e retornar a pauta na próxima reunião.  Informes Gerais – A secretária executiva Jane,

fala da formação das comissões que foi enviado por e-mail pela presidente Carla, neste momento

a secretária executiva confirma os nomes dos conselheiros(as) em cada comissão, aprovado as

comissões pelos novos conselheiros e a Secretaria informa que na próxima reunião ordinária do

COEDE as comissões se reunirá através de grupo de whatsapp já formado. O conselheiro Paulo

Pereira faz uma fala de registro sobre a questão do mês de maio celebra-se uma triste realidade

da violência sexual da criança e do adolescente das pessoas com deficiência e que nesta época

de isolamento uma série de violência tem aumentado por conta da quarentena e pede que se

possa ficar atento e de poder contribuir com este combate, e que vale o registro de que é uma

data importante e que não se pode esquecer jamais e agradece a atenção de todos. A presidente

Carla fala também com destaque ao dia 18 de maio, que sobre o abuso de violência sexual contra

criança  e  adolescentes  que  sofrem  mais  abuso  e  descriminação,  mas  que  se  estenda  aos

familiares, fala também que continuamos com a nossa pauta reduzida infelizmente por conta do

momento, procurando sempre atender as urgências em pauta, e colocando algumas discussões
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que  são  extremamente  pertinentes  que  devem  ser  destacadas  na  defesa  das  pessoas  com

deficiência, finalizando agradece a todos e fala da vantagem da reunião não ter sido interrompida

por ocasião da internet e continua com a informação das pré reuniões das comissões na próxima

reunião e  contando com o apoio  técnico,  que antecipadamente  já  pesquisa e  pode dar  uma

informação  melhor  para  a  matéria  e  assim  facilitar  as  discussões,  e  a  disponibilidade  de

participação dos conselheiros que é fundamental para os encaminhamentos do COEDE, finaliza

com as informações da página do COEDE, sobre o calendário das reuniões e das cartilhas de

constituição e criação dos conselhos, a conselheira Claudia agradece aos interpretes presentes

Joana  e  Joelmo  pela  disponibilidade  em  ter  se  ausentado  das  gravações  para  atender  a

solicitação do COEDE, a secretária executiva Jane, em nome do COEDE agradece a presença de

todos e em especial aos interpretes de libras pelo excelente trabalho feito nas reuniões auxiliando

a conselheira Celma. Encerra-se a conexão. Esta ata foi redigida pela secretária executiva Jane

Vasques, será encaminhada aos conselheiros(as) e depois de aprovada em reunião plenária será

publicada no DIOE e publicizada no site do COEDE.
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